INDICAÇÃO Nº 
2353
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em prol da Associação de Beneficência e Educação – Casa da Criança, no município de Santa Bárbara do Oeste.

J U S T I F I C A T I V A

A Associação de Beneficência e Educação Casa Branca, situada no município de Santa Bárbara D´Oeste, dedica-se ao atendimento de crianças carentes desde 1958, contando atualmente com 185 alunos, aos quais dispensa atendimento nas áreas odontológica, psicológica, social e educacional.  Os alunos estão divididos em 5 salas diferentes, abrangendo turmas nos períodos matutino, vespertino e integral. Funcionando de segunda à sexta-feira, entre às 7h00 e as 17h00, a referida entidade promove inúmeras atividades com as crianças, além de manter diariamente uma Assistente Social que atende à família dos educandos, zelando por um trabalho de apoio integral. Música, dança, teatro, atividades físicas internas e externas (SESI) aulas de reciclagem e natação e ainda comemorações cívicas, são alguns dos procedimentos desenvolvidos, sempre priorizando ações educativas e o desenvolvimento social.

Em razão do caráter filantrópico e da dependência de doações da comunidade, a Associação Casa Branca que tem um gasto mensal de R$ 25.000,00, encontra-se com sérias dificuldades financeiras, carecendo do apoio do Estado para manutenção de suas atividades. 

A presente Indicação fundamenta-se na necessidade de mover  esforços públicos em benefício da Instituição que constituí-se uma verdadeiro abrigo para o acolhimento das crianças do Município.
Sala das Sessões, em
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